A.G.O DO DIA 01 DE MARÇO DE 1990

 Foi feito a solicitação à AGEPAR de que um engenheiro civil possa se responsabilizar tecnicamente por lavra em pedreira.

 A posição da AGEPAR é:

1) A responsabilidade técnica sobre a atividade da lavra de jazidas minerais.

2) Que em regime de absoluta excepcionalidade, aos profissionais de engenharia civil, é permitido o exercício da função.

3) Que nas lavras de céu aberto, de uso imediato na construção civil e em empreendimentos mineiro de faturamento e produção de pequeno porte.

 Apresentaram a decisão CR 157/87 do CONFEA que adota a deliberação 026/89-CREA-PR do CONFEA as quais explicitam ser a responsabilidade técnica de exploração de pedreiras, de engenheiro de usinas e não do civil.

A.G.O DO DIA 03 DE MAIO DE 1990

 O plenário aceitou que:

1) A AGEPAR deve incentivar a fiscalização das empresas de mineração pelo CREA-PR;

2) A AGEPAR deve procurar facilitar o fluxo de informações entre o CREA-PR e a residência do DNPM em Curitiba.

 Foram aprovadas as propostas seguintes:

a) Os geólogos devem acompanhar de perto os encaminhamentos de regulamentação da mineração, compatibilizando com as atribuições dos geólogos para lavras específicas.

b) Deve a AGEPAR, fornecer aos candidatos à eleição de Deputado Federal e Senado em 1990 propostos nesse sentido.

Na AGO de 08/04/1986 que se tratou de alteração dos Estatutos da AGEPAR, constou omissões e incorreções ficando assim o item 3º, suprir integralmente o Artigo 13º. O item 4º, o parágrafo 1º do artigo 22º passa a ter a seguinte redação:

“Além das reuniões ordinárias previstas bimensalmente, a Assembléia Geral Ordinária, deverá se reunir a cada dois anos, durante o mês de abril para a diretoria e do conselho fiscal.”, o 7º item fica implantado o Artigo 54º da Representação de Entidades de Fiscalização.

A.G.O DO DIA 04 DE JULHO DE 1990

Sugeriram que a diretoria da AGEPAR questionasse junto a diretoria da SENGE-PR, para que sempre houvesse um conselheiro daquele sindicato da área de geologia e minas, o que possibilitaria a constituição formal de uma Câmara Técnica Específica.

A.G.O DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 1990

Aprovaram a proposta de que a AGEPAR encaminhe correspondências aos candidatos ao Governo Estadual que permanecerem no segundo turno.

Consta à entidade na conta poupança o valor de Cr$ 80.576,00 e Cr$ 9.427,00 bloqueados no Banco Central. Tem uma dívida de Cr$ 10.000,00.

A.G.O DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 1990

 Aprovaram pelo plenário a realização de uma atividade de confraternização de final de ano para os associados da AGEPAR, liberando a quantia de Cr$ 20.000,00 para tal finalidade.

A.G.O DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 1990

 Lembrou o presidente que em virtude da crise econômica do País, também atingiu a AGEPAR.

 Ações de caráter político junto às entidades ambientalistas serviam para amenizar as restrições quanto ao setor mineiro e geológico.

 As punições para aqueles que descumprirem da Tabela de Honorários Profissional, vão da advertência pública, suspensão do registro profissional até a cassação do registro.

